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Conferência Livre – Região Sudeste 

 

 
 

A CNTI por meio da Secretaria para Assuntos do 
Trabalho da Mulher, da Juventude e do Idoso convida 

as mulheres trabalhadoras para participarem da 
Conferência Live sobre a Igualdade no Mundo do 
Trabalho, Autonomia Econômica e a Política do 

Cuidado, que será realizada virtualmente através da 
plataforma ZOOM, dia 25/06 a partir das 9h.  
 

Link para inscrições: 
https://docs.google.com/forms/d/1R8vtOyuxzrffLpMGtLiJsHR

EWVFoDOv7XHVw0rilnrg/viewform?edit_requested=true  

 
 

Xeque ao movimento sindical 
  

Neuriberg Dias* 

Às vésperas de mais 
um ciclo de eleições 
gerais, o Congresso 
Nacional avança com 
uma agenda legislativa 

claramente direcionada 
ao enfraquecimento do 

movimento sindical. 
Conduzida por setores 

da oposição ao governo federal, essa ofensiva não 
ocorre por acaso. Trata-se de uma ação estratégica 

que visa reduzir a capacidade de organização, 
mobilização e negociação dos trabalhadores em um 
momento crucial da vida democrática do país. 
 
Os sindicatos não são meras estruturas burocráticas. 
São organismos vivos, essenciais para a mediação 
entre capital e trabalho. Por meio de campanhas 

salariais, greves, mobilizações, negociações coletivas 
e ações judiciais, buscam equilibrar relações 

historicamente marcadas por profundas assimetrias de 
poder. Atacar essas entidades é minar não apenas os 
direitos conquistados, mas o próprio pacto 
democrático que regula as relações laborais. E essa 
erosão se agrava quando ocorre em pleno ambiente 
pré-eleitoral, justamente quando os canais de 

representação e participação deveriam ser ampliados. 
 
Atualmente, três projetos de lei concentram os 
ataques mais significativos ao sindicalismo. Um 
aprovado recentemente na Câmara dos Deputados, o 
PL 1663/2023, que tramita agora no Senado Federal, 
com os PLs 2099/2023 e 2830/2023, que seguem a 

mesma linha, prevendo mudanças nas estruturas 
sindicais que favorecem a enfraquecer as bases de 
representação coletiva, a proteção de direitos dos 
trabalhadores e que criam um cenário propício a 
práticas antissindicais. 
 

O PL 1663/2023, de autoria do deputado Fausto 
Santos Jr. (União-AM), que tem como objetivo 
atualizar dispositivos ultrapassados da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), adequando-os à 
Constituição Federal e à nova legislação trabalhista 
vigente desde a reforma de 2017. O texto recebeu 
dois pareceres do relator, deputado Ossesio Silva 

(Republicanos-PE): um favorável, na forma de 
substitutivo, em relação ao texto original, e outro pela 
rejeição das quatro emendas apresentadas. Dentre 
essas emendas, foi incorporada a Emenda de Plenário 

nº 1, de autoria do deputado Rodrigo Valadares 
(União-SE), que gerou controvérsias por propor a 
criação de mecanismos digitais para o cancelamento 

da contribuição sindical. 
 
A emenda estabelece que o pedido de cancelamento 
possa ser feito por meio de portais ou aplicativos do 
Governo Federal, como o “gov.br”, por plataformas 
digitais mantidas pelos sindicatos, aplicativos de 

empresas privadas autorizadas, ou até mesmo via e-
mail. Para garantir a autenticidade, seriam exigidos 
mecanismos de validação como certificação digital 
(ICP-Brasil), autenticação via “gov.br”, outras formas 
eletrônicas legalmente reconhecidas ou assinatura 
física acompanhada de documento oficial. 
 

Embora apresentada como medida de modernização, 

a proposta traz sérias contradições. Primeiramente, 
insere um novo regramento em um projeto que visa 
apenas revogar trechos obsoletos da CLT, ampliando 
indevidamente o escopo da proposição. Em segundo 
lugar, trata de uma matéria já resolvida pela Reforma 
Trabalhista: desde 2017, a contribuição sindical 

deixou de ser obrigatória, e qualquer desconto só 
pode ocorrer mediante autorização prévia e expressa 
do trabalhador. Assim, a criação de um sistema de 
cancelamento soa redundante, ao pressupor uma 
cobrança indevida generalizada que não corresponde 
à atual realidade normativa. 

https://docs.google.com/forms/d/1R8vtOyuxzrffLpMGtLiJsHREWVFoDOv7XHVw0rilnrg/viewform?edit_requested=true
https://docs.google.com/forms/d/1R8vtOyuxzrffLpMGtLiJsHREWVFoDOv7XHVw0rilnrg/viewform?edit_requested=true
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E os PLs 2830/2023 e 2099/2023, em especial o 
primeiro, que inicialmente tratava de temas 
processuais na Justiça do Trabalho, ganhou contornos 
com aprovação de uma emenda que igualmente 
impacta diretamente a estrutura e organização 

sindical. Ambas as propostas, de autoria do senador 
Styvenson Valentim (PODEMOS-RN), foram 
originalmente concebidas para reduzir de 45 para 15 
dias o prazo para protesto e inscrição de devedores 
trabalhistas nos órgãos de proteção ao crédito. 
 
No entanto, o relator da matéria na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), senador 
Rogério Marinho (PL-RN), introduziu mudanças que 
modificam profundamente a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) no que diz respeito à contribuição 
sindical. Entre as alterações, está a ampliação do 
direito de oposição dos trabalhadores à cobrança da 

contribuição negocial. Na prática, isso incentiva a não 
contribuição, mesmo quando os benefícios negociados 
em convenções coletivas são usufruídos por toda a 
categoria — filiados ou não — ao prever que o 
trabalhador poderá manifestar oposição ao desconto 
sindical: a) no ato da contratação; b) em até 60 dias 
após o início da relação de trabalho ou no prazo de 60 

dias após a assinatura de acordo ou convenção 
coletiva; c) ser feita pessoalmente ou por qualquer 
meio, inclusive eletrônico. 
 

Além disso, a cobrança de contribuição assistencial 
será feita pelo sindicato exclusivamente por meio de 
boleto bancário ou arranjo de pagamentos 

instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil 
(Pix), sendo vedada a atribuição de responsabilidade 
ao empregador pelo pagamento, desconto em folha de 
pagamento e repasse às entidades sindicais. Exceto a 
critério do empregador, e desde que exista previsão 
em acordo ou convenção coletiva de trabalho, o 

pagamento por meio de desconto em folha da 
contribuição poderá ser fixado. E ainda, segundo o 
texto, fica vedada a cobrança e o envio de boleto, ou 
equivalente, à residência do empregado ou à sede da 
empresa, em caso de oposição apresentada pelo 
empregado. 
 

A esse contexto se soma a crise enfrentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), marcada 
por denúncias de descontos indevidos em benefícios 
de aposentados e pensionistas. Embora esses débitos 
estejam ligados a falhas administrativas e 
operacionais, setores do Parlamento e da mídia têm 
tentado transferir a responsabilidade para os 

sindicatos. Essa narrativa, desconectada dos fatos, 
tem sido usada como justificativa para avançar com 
medidas legislativas que restringem ainda mais a 
atuação sindical, explorando o desgaste público 
gerado por problemas estruturais do sistema 
previdenciário. 

 
Diante dessa conjuntura, torna-se urgente uma 
resposta coordenada, combativa e propositiva pelo 
movimento sindical. É fundamental lançar uma 
campanha nacional de valorização do papel das 
entidades representativas. A iniciativa deve ter como 

foco o combate à desinformação, o resgate da 
relevância da representação coletiva, o diálogo com as 
novas gerações de trabalhadores — inclusive os 
inseridos em vínculos informais — e a promoção de 
um diálogo qualificado e permanente no Congresso 
Nacional onde o debate tem sido tratado de forma 
desqualificada e superficial sobre o papel dos 

sindicatos. 
 
A tentativa de desarticulação sindical não é isolada 
nem neutra — ela integra uma disputa mais profunda 
sobre o modelo de país que está em jogo desde a 
reforma trabalhista. Retirar o poder de ação das 

entidades sindicais significa limitar a capacidade de 
mobilização da classe trabalhadora e, com isso, abrir 
espaço para o avanço de pautas regressivas que se 
beneficiam da apatia social. Ainda não é um xeque-
mate, pois ainda há tempo para o movimento sindical 
movimentar o tabuleiro. 
 
*Jornalista, Analista Político e Diretor de Documentação do 
DIAP. 

Fonte: Diap 

 

 
Congresso derruba veto sobre 

dispensa de revisão médico-pericial 
de aposentados por invalidez 

 

 
Kayo Magalhães/Câmara dos Deputados 

 

O Congresso Nacional derrubou 12 vetos presidenciais 

nesta terça-feira (17), entre os quais o veto total ao 
projeto que dispensa o aposentado por invalidez e 
quem recebe o Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) de passar por revisão médico-pericial. O Projeto 
de Lei 8949/17 agora será publicado como lei. 
 
A dispensa ocorrerá se a incapacidade for considerada 

permanente, irreversível ou irrecuperável. 
 
O texto também dispensa a revisão pericial, feita por 
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médico perito do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), para aposentados por invalidez ou segurados 
em gozo do auxílio-doença que tenham mal de 
Alzheimer, doença de Parkinson e Esclerose Lateral 
Amiotrófica. A medida só não valerá se houver 
suspeita de fraude. 

 
Para o deputado Pompeo de Mattos (PDT-RS), é uma 
vergonha o beneficiário de doença definitiva ter de 
voltar à perícia para comprovar a condição. "O perito 
é ocupado duas vezes, a pessoa perde tempo, o 
governo paga duas vezes a perícia, e quem tinha de 
fazer a perícia perde a chance de fazer porque um 

outro que já fez tem de fazer de novo", afirmou. 
 
O deputado Chico Alencar (Psol-RJ) disse que não tem 
cabimento quem estiver com incapacidade 
confirmada, periciada e irreversível ser obrigado a 
fazer avaliação periódica. 

Fonte: Agência Câmara 

 

 
Governo reserva 8% das 

contratações para mulheres vítimas 

de violência 
 

Decreto obriga inclusão de mulheres em situação de 
violência em contratos públicos com dedicação 

exclusiva. 
 

 
Reserva de vagas para vítimas de violência doméstica vale para 

licitações e contratações diretas.Maxim Hopman (via Unsplash) 
 

O governo federal publicou nesta quarta-feira (18) um 
decreto que determina a reserva de pelo menos 8% 
das vagas de contratos públicos com dedicação 
exclusiva de mão de obra para mulheres vítimas de 

violência doméstica. A medida vale para licitações e 
contratações diretas no âmbito da administração 

pública federal. 
 
A norma busca promover a inclusão social e 
econômica dessas mulheres. O texto atualiza a Lei de 
Licitações, de 2021. 
 
Critérios de inclusão e sigilo 

A nova regra prevê que a reserva de vagas também 
abrange mulheres trans e travestis, e será priorizada 
conforme a proporção de pretas e pardas no estado 

onde o serviço for prestado. A indicação das 
beneficiárias caberá às unidades responsáveis pelas 
políticas de atenção a vítimas, por meio de acordos de 
adesão com os ministérios da Gestão e das Mulheres. 
 
As empresas contratadas e os órgãos públicos não 

poderão exigir das candidatas documentos que 
comprovem a condição de violência. O sigilo das 
informações será garantido por cláusulas específicas 
nos acordos. 

Fonte: Congresso em Foco 

 

 
Julgamento do TST sobre gratuidade 

vai definir papel e raio de ação de 
sindicatos 

 

O julgamento em que o 
Tribunal Superior do Trabalho 

vai definir os requisitos para 
a concessão da gratuidade de 
Justiça a sindicatos tem 
potencial para definir a 
representatividade judicial de 

parte dessas entidades e pode promover uma onda de 
ações coletivas. 

 
Essa é a opinião da maioria dos especialistas 
consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico 

sobre o recurso repetitivo que discute o assunto no 
TST. 
 
No dia 15 de maio, o tribunal publicou edital para que 

interessados se manifestem sobre o julgamento. A 
questão discutida é se a concessão do benefício da 
justiça gratuita a sindicato depende de prova 
inequívoca de que a entidade não pode arcar com as 
despesas do processo ou se basta a mera declaração 
de hipossuficiência.  

 
O advogado Ricardo Calcini, fundador do Calcini 
Advogados, professor do Insper e colunista da ConJur, 
explica que se o TST entender que basta uma mera 
declaração de hipossuficiência econômica, a decisão 
deve fomentar um crescente número de ações 
coletivas. 

 
“A confirmar o ajuizamento de novas ações pelos 
sindicatos profissionais, as discussões na Justiça do 
Trabalho assumirão um importante aspecto coletivo, 
em detrimento da ordem individual hoje 
preponderante em nosso sistema. Para além disso, na 
condição de substituto processual, o sindicato passará 

a tutelar direitos transindividuais da categoria, que 
não necessariamente são abarcados pelas ações 
individuais”, argumenta. 
 
Segundo o especialista, poucos trabalhadores ajuízam 
ações individuais após o término da relação 
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trabalhista, e o número é ainda menor durante a 
vigência do pacto laboral. Diante disso, a atuação 
coletiva via sindicato garantirá o cumprimento de 
questões relacionadas ao meio ambiente do trabalho, 
jornada, remuneração, dentre outros direitos sociais 
que, não raras vezes, são desrespeitados por não 

haver judicialização. 
 
Uniformização necessária 
O advogado Sergio Pelcerman, sócio da área 
trabalhista do escritório Almeida Prado & Hoffmann, 
explica que o julgamento do TST vai pacificar a 
controvérsia surgida com a alteração dos artigos 578 

e 579 da CLT, que tornou facultativa a contribuição 
sindical. 
 
“Isso impactou diretamente as receitas das entidades 
sindicais e trouxe à tona a discussão sobre a 
capacidade financeira dos sindicatos para suportar os 

encargos processuais, sem prejuízo de suas atividades 
institucionais”, avalia. 
 
Pelcerman destaca que o recurso tem origem em 
demanda ajuizada pelo Sindicato dos Profissionais que 
Trabalham com Radiação, Auxiliares, Ultrassonografia 
e Xeroradiografia de Minas Gerais, que pleiteou a 

gratuidade da justiça. 
 
O pedido formulado pelo sindicato encontra respaldo 
no artigo 98 do CPC, que garante o direito à 

gratuidade da justiça à pessoa natural ou jurídica que 
comprove insuficiência de recursos para custear as 
despesas processuais. Soma-se a isso a previsão 

contida no artigo 87 do Código de Defesa do 
Consumidor e no artigo 18 da Lei da Ação Civil Pública 
(Lei 7.347/1985), que asseguram, nas ações 
coletivas, isenção de custas e despesas, salvo 
comprovada má-fé. 
 

Esses fundamentos vêm sendo acolhidos por parte da 
jurisprudência, como exemplifica a Súmula 60 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES). A 
norma estabelece que, no exercício da substituição 
processual, o sindicato faz jus à gratuidade de justiça, 
aplicando-se as regras das ações coletivas, 
condicionando-se eventuais condenações por custas e 

honorários à demonstração de má-fé da entidade. 

 
“A instauração do incidente pelo TST reflete, portanto, 
a necessidade de uniformização da jurisprudência 
trabalhista sobre o tema, haja vista a existência de 
decisões divergentes, algumas entendendo que basta 
a declaração de hipossuficiência, enquanto outras 

exigem a efetiva comprovação da incapacidade 
financeira da entidade sindical. Essa definição é 
particularmente relevante em razão das mudanças no 
financiamento sindical, resultantes do fim da 
compulsoriedade da contribuição, que afetou a 
sustentabilidade financeira de diversas entidades”, diz. 

Interesse coletivo 

A advogada Evely Cavalcanti, do Serur Advogados, 
acredita que o julgamento terá impactos relevantes, 
já que a tese a ser firmada terá efeitos vinculantes e 
influenciará diretamente a atuação dos sindicatos em 
litígios coletivos. 
 

“A tese vinculante no referido incidente terá impacto e 
efeitos diretos sobre a atuação das entidades sindicais 
no âmbito da Justiça do Trabalho, notadamente nas 
demandas em que exercem a substituição processual, 
quando representam os interesses da categoria de 
trabalhadores, independentemente de autorização 
expressa dos substituídos”. 

 
Opinião parecida tem Ana Carolina Aspar, do escritório 
Gaia Silva Gaede Advogados. Apesar de ser uma 
entidade jurídica de Direito Privado, ressalta, os 
sindicatos, quando atuam em nome de Direito 
Coletivo, ganham uma roupagem semelhante ao do 

Ministério Público, no que diz respeito a defesa de 
direitos homogêneos. 
 
“Para o futuro, na ocasião de o TST pacificar o 
entendimento de que haverá presunção de veracidade 
quanto a alegação do sindicato de insuficiência de 
recursos, é importante destacar que essa discussão 

está restrita à ocasião em que os sindicatos defendem 
direitos coletivos, isto é, não é qualquer atuação 
sindical que terá a regra aplicada”, esclarece. 
 

O julgamento ainda não tem data definida, mas a 
expectativa é que ele ocorra até a mudança da gestão 
do TST, que ocorre em outubro. 

Processo 0010502-23.2022.5.03.0097 
Fonte: Consultor Jurídico 

 
  

 


